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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 86/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 86 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 673/2022 de 20 de outubro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$10.000,00 (Dez mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

204 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.039 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Suplementado: 10.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

207 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER

1.008 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E REEQUIPAMENTO DE PRACAS ESPORTIVAS

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Anulado: 10.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 12 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 12 de setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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LEI (Nº 686/2023)

 

 

 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

LEI N° 686/2023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial no valor de R$ 186.956,92 no 
Orçamento Municipal 2023 e aponta recursos” 
 

George Vieira Gois, Prefeito Municipal de Sapeaçu, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que são conferidas em Lei; 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de 
R$ 186.956,92 (cento e oitenta e seis mil novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
dois centavos) no Orçamento do Município para o exercício de 2023, para cobertura das 
despesas com ações da Lei Paulo Gustavo, conforme classificação orçamentária abaixo: 
 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 
207 – SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
13.392.11.2.056 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA LEI PAULO GUSTAVO - LC 195/2022 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras     R$ 128.104,76    Fte 1715 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras      R$ 53.899,68    Fte 1716 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria              R$ 4.952,48    Fte 1715 
 
TOTAL DOS CRÉDITOS           R$ 186.956,92 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial previsto no artigo anterior desta Lei, 
os recursos disponíveis são decorrentes do excesso de arrecadação apurado na fonte no 
exercício corrente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapeaçu, 13 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

GEORGE VIEIRA GOIS 
Prefeito Municipal 
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